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Ã o . INDICAÇÃO Nº. 024/2022 Rogério Santos da Silva 
Presidenta 

De 24 de novembro de 2022 

Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Rogério Santos da 
Silva, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Indico ao Poder Executivo junto a Secretaria responsável, a ampliação da rede de esgoto na Rua 

da Câmara de Vereadores, ao lado da Praça de eventos”. 

JUSTIFICATIVA 

A proposição foi através de reivindicações de moradores locais, pois a rede de esgoto só existe 
até a metade da rua e falta o complemento até a esquina do ponto Banese, pois o esgoto escoa pela rua 
lateral do Supermercado Junimar e vai até as proximidades da Praça São José. 
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